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D E C R E T O N . 31.665, D E 11 D E A B R I L D E 1958 

E x c l u i função cons iderada no Decreto n . 28.120, 
de 12 de ab rH de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , : usando, de suas. atribuições. legais ; 

Cons iderando que, pelo Decreto n . 28.120, de 12 de 
abr i l de 1957, fo i t rans fer ida pa ra o Q u a d r o da Sec re ta 
r i a d a Fazenda , 1 (urna) função de Contador , re ferên
c i a " 27 " da Comissão dé Produção AgrorPecuár ia d a S e 
cre ta r i a d a Agr icultura ; , . " ' . ' . . * . - . ' 

Cons ide rando qué o servidor público admit ido pela 
re fer ida Comissão ' e remunerado a conta de recursos p r ó 
pr ios d a Ca r t e i r a dé Seguro cont ra o G r a n i z o pa ra a , L a 
vou ra Algodoeira , não podendo,; ass im, ser considerado, 
extranumerár io nós termos d a " C . L . E . " , 

Dec r e t a : 
A r t i go l - . o — " F i c a èxclúidó da letra " O " do i tem I 

do artigo- l .o, do Decreto n . 28.120, de 12 .dé a b r i l de 
1957. 1 (uma) , função de Contador , referência " 2 T V 

Artigo 2.o — Este decreto entrará e m vígór riá da ta 
de sua publicação. ; 

Palác io do G o v e r n o do Estado dé São FauIo' ,"aos 11 
de a b r i l d e 1958., r - : ... ,. 

J Â N I O Q U A D R O S . . > < 
Sebastião Meire les : Te ixe i ra * Respondendo pelo 
expediente d a Secretar ia d a Fazenda . 
J a y m e de A l m e i d a P i n t o 

Pub l i cado n â D i r e t o r i a G e r a l d á '-Secretaria de *r E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 11 de abr i l de 1958. 

Car los de -A l buque rque Se i f fa r th f - 1 ' 
D i re to r G e r a l i - : 

D E C R E T O N . 31.666, D E 11 D E A B R I L D E 1858 

Dispõe sobre a criação da "Pol ícia de T r â n s i 
t o " e d á out ra providência. - - -

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , u sando de suas atribuições é . 

Cons iderando que o prob lema do trânsito, por sua n a 
tu reza especial izada dentro da - o r gan i z ação pol ic ia l , re
quer so>uções adequadas -e especificas; 

Cons iderando que dev ido á o rápido cresc imento da 
C a p i t a l e de inúmeras cidades do Estado, o; extraordiná
r io desenvolv imento de t o d a s - a s atividades, notadamente 
quanto à indústria automobilística, t a l p rob lema vem se 
agravando, progressivamente; 

Cons ide rando que p a r a solucionar o assunto, cumpre 
apare lhar , convenientemente, a D i r e to r i a - d o Serv iço de 
Trânsito , f órnecèndo- lhe os meios indispensáveis ao c a 
ba l desempenho d e - s u a s importantes atribuições; 

Cons iderando que, como m e d i d a preparatória a reor 
ganização desse Serviço é necessária a formação de u m a 
polícia própria p a r a esse f i m , des t inada e integrada por 
elementos r igorosamente selecionados e c o m c o n h e c i m e n 
tos especializados. 

Dec r e t a : 
Ar t igo l . o " — " F i c a c r iada , 'junto à D i r e to r i a d o S e r 

viço de Trânsito d a Secretar ia d a Segurança Pública, e 
di retamente subord inada ao seu Diretor , a "Pol íc ia de 
Trâns i to " . - • > . . 

Ar t i go 2.o — A Polícia .de Trânsito compete, zelar p e 
la fiscalização e disc ip l ina de trânsito nas vias públicas, 
prevenindo ,e, r ep r imindo as infrações aos r e spec t i vo s ' r e 
gulamentos e 'cooperar n a segurança pública, no que se 
refere a cr imes è contravenções. " • •..." -

Art igo 3: o ' — Â Polícia de Trânsito, terá o efetivo 
in ic i a l de 2.000' homens , c o m elementos ' selecionados dà 
Força Públ ica è d á G u a r d a C i v i l , postos à disposição" da 
D i r e to r i a do Serv.ço de Trânsito e que satisfaçam as se-

• guintês condições: 
a) — A l t u r a mín ima de, 1,68 m t s . ; 
b) — Idade superior a 21 e infer ior a 35 anos, ex

cluindo-se , dessa exigência, os oficiais d a Força . Púb l i c a 
e Inspetores d a G u a r d a C i v i l ; • v "7 - " 

c) — Capac idade física comprovada ; .• 
d) — Bons assentamentos n a Corporação a que per 

tence; ; ' . . . ; . :>. . . 
e) — Resul tados satisfatórios n a investigação de sua 

v ida social e f ami l i a r ; 
f) - — Aprovação e m concurso de provas ; .-.' . I,' .• 
g ) — Aprovação e m exame psicotécnico é dè perso

na l idade . , . ,'r;'; 
Pa rág ra fo Único — Os elementos postos á disposição, 

n a f o rma dês 'e artigo, não poderão retornar ao Serviço 
de suas corporações sem prévia anuência do D i re to r tio 
Serviço de Trâns i to . • •: 

Ar t i go 4 .o — O s claros que se ver i f i ca rem n o efet i 
vo d á PoMeia' d » - T râns i to ; serão preenchidos , p re fe ren 
c ia lmente , por componentes d a Força P ú b l i c a et da. G u a r 
d a C i v i l , desde- q u e satisfaçam os requisitos estabelecidos 
neste Decreto . :-.'- ' ' > • '''•"'- ,."•". '• • • • ' ' '-. 

A r t i go 5. o — A Seleção do p e s s o a l ' d á "Polícia d e ' T r â n - í 
sito, o p lano d o uni forme- e dist int ivo que serão próprios, 
o R e g u l a m e n t o D i sc ip l ina r ; 0 efetivo 'necessário ao ser
viço e outras providências indispensáveis à>execução ao 
presente Decreto: f icarão a cargo dé u m a 3Comlssão,.-3oo-
m e a d a p e l o ! G o v e r n a d o * ; sob- a•presidência d o D i re to r d o 
Serviço de Trâns i to e integrada po r representantes do 
Conse lho Reg iona l do Trânsito, d a Polícia C i v i l ; Fo rça 
Púb l ica e G u a r d a C i v i l , e que deverá apresentar o seu 
trabalho,." triritã : (30) dias após a designação" de : .'seus 
componentes . ' R ! - V Í 

Parág ra fo ú n i c o — E n q u a n t o não fôr iestabelecidOrde-
f in i t ivamente o efetivo d a Pol ic ia .da Trânsito,, n e m p r e 
enchidos^ o s ' claros,- t a l po l ic iamento será- complementado 
p o r p r a ç a s d a Força Públ ica e elementos d a . -Gua rda C i 
v i l , n a m e s m a f o rma d a situação ora^ vigente. " 

Art igo 6 . o — O s elementos selecionados-: p a r á ínte -
g r a - e m " a- Polícia de*Trâns Í to , serão , submet idos - a - i -u ra 
curso intensivo" de ^aperfeiçoamento de duração máx ima 
d e noventa (90) dias. h a ' f o rma que fôr suger ida pela 
Comissão a que se refere o art igo anter ior . ; , 

Parágra fo único — F i n d o o prazo menc ionado p re 
visto neste ar t igo , , a Polícia d e ' T r â n s i t o iniciará, ' desde 
logo, as s u a s ' • f u n ç õ e s . " ' . i 

' A r t i g o . 7 . o — A o s elementos que f o r em pos tos , à d i s 
posição, da Polícia dé Trânsito, s e r á p a g a urna* g ra t i f i ca 
ção - e s^pu lada , oportunamente, e m l e i . 

A r t i g o 8.0,— N o presente exercício, as desoesas c o m 
o pessoal d a Polícia de Trânsito, correrão pelas verbas, 
próprias das corporações a que pertençam, constando nos 
futuros orçamentos ,de dotações, próprias.. , ,*~ ..-: 

' Pa lác io do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 11 
de abr i l de ,1958. , ,*•,.,. 

J Â N I O : Q U A D R O S » 
i r C a r l o s E u g é n i o B i t tencourt d a Fonseca 

Publicado, n a D i re to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s 
t a d o " dos Íís9;òéjòs'' do Governo , aos 11 de abr i l de 1953. 

' Ca r l o s ' 'de Albiiguérque Se i f fa r th . 
',; ; Diretor,.. G e r a l . ' ' ' ; ' - . ' " 

i D E C R E T O N v 31.667, D E 11 D E A B R Í I . D E 1958 

Dispõe sobre admissão, de extranumerários. , 
', .. J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
£ A Ô P A U L O .üsarídò\de suas atribuições legais, - •'• 

D e c r e t a : " ' ,' . ' 
--- A r t i e o '-"t.n--m^Finaiá.;Sftnr»távia ri» KKfcartrv-(Irei Kfc@'/U 

cios do .Govêmo^aujorizada , a a d m i t i r nos termos do a r 
tigo 9 . o ' d a ' " C . L . E . " , combinado corri o artigo 5.o; íteih 
IV, das Disposições Transitórias d a c i tada Consolidação, 
eomáp l i caçãò da N o r m a G e r à í n . 16, de 19-10.-1957, do D e 
partamento E s t adua l de Administração, e como exceção ao 
disposto no Decreto n . 30.712, de 21 de janeiro de 1958 os 
srs. -Pérsio Osório Nogueira , E l i a s M u t c h n i k , Pau lo C a r -
valhaes, Car los Mendes de O l i ve i r a e E n i o G h i a r i g h i n i 
para , como extranumerários mensal istas, referência , 38, 
exercerem as funções de Médico, e a s ra . M a r i n a de M o 
raes P i ra já como extranumerário mensal ista , referência 
28, exercer as funções de Aux i l i a r Técnico, no D e p a r t a 
mento Médico do Serviço C i v i l do Es tado , nos claros d e 
correntes das dispensas de Rubens Guimarães Santos, A r 
m a n d o d e A r r u d a Novaes, An ton io F e r r e i r a D i a s Júnior, 
Wences l au de Bor ja , W a l d e m a r Ta r tag l i pne e L u i z - Serg io 
•Zanoni, correndo a despesa por verba própria do orçamento.. 

A r t i g o 2 .o — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta 
de suà publicação. 

Palácio do Gove rno do "Es tado de São Paulo, aos II 
dé abr i l de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S . , . • ,. . 
; F r anc i s co Ca r l o s dé Cas t ro Neves 

1 Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es t ado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de a b r i l de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
Diretc G e r a l . 

D E C R E T O N . 31.668, D E - - D i " A B R I L D E 1958 

Dispõe sôbré admissão de extranumerários. 

J Â N I O Q U A D R O S , ' G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o - F i c a a Secretar ia de E s t a d o dos N e g ó 
c ios do? Gove rno autor izada a admitir , no s têrmosi d o ar- -
tigo 9 .0 da " C . L . E . " , combinado c o m o artigo 5.o, i t e m 
r v dias Disposições Transitór ias da c i tada Consolidação, 
e c o m o exceção ao disposto no Decre to n . 30.712; de 21 de 
j a n e i r o d e 1958, A lc ides Fonseca , Ju l i o A rágão S i lva , J a y 
m e de O l i ve i r a L i m a , Rubens M a r t i n s da S i l va e Bened i to 
dos Santos, para , como extranumerários diaristas, r e f e 
rência 13, exercerem as funções de serviçal, nó D e p a r t a 
mento de Educação F i s i c a e Esportes, nos claros "decorren
tes das dispensas de W a l t e r F igue i roa , F ranc i sco F lo r , 
I r ia de Ol ive i ra Me l l o , José Soares das Neves e Pau lo 
Por ta Nova , correndo a despesa, po r verba própria do 
orçamento. • . . 

Ar t i go 2 .o — Este Decre to ' entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 11 
de abr i l de 1958. 

. ' J Â N I O . ^ Q U A D R O S . . . . 
F ranc i sco Car los de Castro Neve s . 

Publ icado n a D i re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
l o s Negócios do Governo , aos 11 de abr i l de 1958. 
Í Car los de A lbuquerque Sei f farth 
< D i r e to r G e r a l . 

I A V ISO 
l A C H A - S E À V E N D A NO A L M O X A R I -
[ F A D O DA I M P R E N S A OFIC IAL DO 

ESTADO, Á R U A DA GLORIA, 893, FO-
» L H E T O C O N T E N D O : 

CONSOLIDAÇÃO Ê REGULA
MENTO DA LEGISLAÇÃO 

RELATIVA AO 

JMVÚSTO SÚBEK VÊN* 
MS E ÇONSimAGoES. 

i L IVRO I DO C Ó D I G O D E IMPOSTOS B T A X A S " 
« . -r. •.'••-.-• •. ( D E C R E T O N.o 22.022-53) . -

Lei n.° 3.684, de 31 de dezembro de 1956 
F D I S P Õ E S O B R E O P A G A M E N T O D O I M P O S T O 

S O B R E V E N D A S E C O N S I G N A Ç Õ E S E D A 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S • 

Lei n.° 3.688, de Úl de dezembro de Í956' ' 
,.. D I S P Õ E S O B R E M E D I D A S D E C A R Á T E R 

F I N A N C E I R O E D A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . . . • 

Lei rt.° 3.775, de 24 de jarieiro de 1957': 
D I S P Õ E S O B R E O I M P O S T O S O B R E V E N D A S S \ 
C Q N S I G N A Ç C Ô E S E D A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S ; 

j; Decreto n.° 28.252, dé,29 de abril de 1957 | 
i! R E G U L A M E N T A A S L E I S NS . 3.684 E 3.688: D E I 
Li 31 D E . D E Z E M B R O D E 1956; E A L E I N . 3.775. DE 1 

2 4 - D E J A N E I R O D E 1957. N A P A R T E R E F E R E N T E 
- A O I M P O S T O S O B R E V E N D A S E C O N S I G N A Ç Õ E S i 
1 C O N S O L I D A A L E G I S L A Ç Ã O R E L A T I V A A E S S E 
í T R I B U T O E D A N O V A R E D A Ç Ã O A O L I V R O .1. 

' D O C Ó D I G O D E I M P O S T O S E T A X A S ( D E C R E T O -
N . 22.022. D E 31 D E J A N E I R O D E 1953). -

Decreto n.o 28.304, de 3 de maio de 1957 
- . A L T E R A A - F O R M A D E A R R E C A D A Ç Ã O D O -
i- I M P O S T O S O B R E T R A N S A Ç Õ E S E D A 

O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S , 

F A Z E N D A : —' M O D E L O S D O S ' . L I V R O S F I S C A I S 
:' N S 1, 2 E 5, C O M A S R E S P E C T I V A S ' I N S T R U Ç Õ E S f ' 

T R E C O í,".:........... Cr$ 20.00 | 
Pelo Correio"mais Cr$ 5,30 

I Não se aceita reembolso postai i 

, ( D E C R E T O n N , , 3 1 . 6 6 9 , D E 11 D E A B R I L DE 1958 

Auto r i z a o Di retos G e r a l do Departamento 
Es tadua l de Administração a a d m i t i r extranume
rários mensalistas. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l .o — F i c a o D i re to r G e r a l d o Departamento 

Es t adua l de Administração^ em caráter de exceç.ão ao dis
posto no' art igo l .o do Decreto n . 29.620, de 9 de setem
bro de 1957, revigorado pelo Decreto n , 30.712, de 21 de 
janeiro de 1958, autor izado a admit i r , nos termos do ar
tigo 9.o, d a " C L . E . " , extranumerái-ios mensal istas para 
exercerem funções no m e s m o Depa r tamento , de: acordo 
c o m o disposto no - i t em I do art igo 5.o das Disposições 
Transitórias d a m e s m a " C . L . E . " ( em consequência de 
concurso) , sendo 8 (oito) Técnicos de Administração, re
ferência " 3 8 " , 10 (dez) Escriturários, referência " 2 2 " e 
2 (dois) Serventes, referência " .16" , b e m como, 2 (dois) 
Técnicos de Seleção, referência " 3 2 " e I' (um) Corres-
pendente, referenciar "23**, e m claros, decorrentes de . dis
pensas, n a con fo rmidade do i tem r v do referido artigo 
5.0 a c ima ind i cado . •• • . \ 
; A r t i go 2.o — O -presente decreto entrará e m vigor na 

da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de S ã o Pau lo/ aos 11 

de abr i l de 1958. - - . 
. J Â N I O Q U A D R O S -

F r a n c i s c o C a r l o s de Cas t ro Neves 
Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Estado 

dos Negócios d o Gove rno , aos 11 de ab r i l de 1958; 
Ca r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 31.670, D E 11 D E A B R I L D E , 1S58 

Dispõe sobre admissão de extranumerário men« 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dee r e t a : 
A r t i go 1.0 j - F i c a admit ido , ,como exceção, ao dis

posto n o Decreto 29.620, de 9-9-1957, e nos têi-mos do 
art igo 9.o, do Decreto 27.301, de 22-1-1957 a, 79, da" Lei 
4.507, de 31-12-1957; o sr. Aí l ton Válsechi pa ra exercer, 
como extranumerário mensa l i s ta , referência " 3 3 " , f u n 
ções de Dent i s ta , n o Serviço Dentá r io Esco la r , do Depar 
t amento de Educação, c o m exercício n o G r u p o Escolar 
" C e l . F r a n c o " , em P i rassununga . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação; , 

Pa lác io do G o v e r n o do* E s t a d o de São Pau lo , aos U 
dé abr i l de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secreta r ia de Estadd 
dos Negócios do Governo , aos 11 de abr i l de 1958. 

Car los de Albuquerque Sei f farth 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 31.671, D E 11 D E A B R I L D E 1958 
Dispõe sobre admissão de extranumerário 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições. 

D e c r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a admi t ida , como exceção ao dis* 

posto no Decreto 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do 
art igo 9.o. do Decreto 27.301, de 22-1-1957, d . An i t a Pas 
q u i m pa ra exercer, como- extranumerário mensalista, r e 
ferência 22, funções de Inspetor de Alunos , no Colégio 
E s t a d u a l e Esco l a N o r m a l " D r . M a n u e l José Chaves" , 
e m São M a n u e l , em claro d a dispensa de Edson Reg i -
nato; . por a to de 31-3-195â'í • - -- . - •'• 

Art igo 2.o — Êsíe decreto entrará e m vigor na data 
da sua publ icação. 

Pa lác io do Gove rno do Es tado de São Paulo, em 11 
de ab r i l de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
V i c e n t e - d e P a u l a L i m a . ' 

Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do G o v e r n o , aos 11 de abr i l de 1958, 

Ca r l o s de Albuquerque Seif fartÄ — Dire tor Geral . . 

D E C R E T O N, 3 1 A B E 11 DE A B R I L DE 1958 

""Dispõe sobre admissão- de extranuruerario 
mensa l i s ta . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DS 
S Ã O ' P A U L O , u s a n d o ' d e suas atribuiçõesi, 

. D e c r e t a : ' ' 
Ar t i go l . o — F i c a admi t ido como exceção ao dispos

to no Decreto 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do a r t i . 
go 9 . 0 do Decreto 27.301, de 22-1-^1957. combinado cora; 
o art igo 79, d a L e i 4.507, de , 31-12-1957,-o s r . Antonio 
Mande l l i - p a r a • exercer,* como • extranumerár io mensalista, 
re ferencia 33, funções de Dent i s t a , no . Serviço Dentár io 
Escofar,' do ' D e p a r t a m e n t o dé ' Educação, c o m exercício no 
Q r u p o Esco la r " P r o f . João; de Ba r r o s - P in to " ' . ; em S a n 
to André . . : . 
- . A r t i g o 2 . 0 — Este decreto entrará e m v igor *na data 
d a sua publ icação. 
• ' Palácio- do G o v ê m o do Es tado de São Paulo, ' era 11 
de abr i l de 1958. 

' J Â N I O Q U A D R O S - '* * \ ' 
V icente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n à D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia ' de E s t a 
do -dos Negócios do Governo , aos ' 11 de abr i l de 1958. 

Car los 3§ Albuquerque Se i f f a r th — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 3 L 6 7 3 T D E 11 O E ' ^ A B E I L D E 1958 

' Dispõo' sobre admissão dé >» extranunsetárío 
' » ' mensa l i s ta . " 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : 
. . . A r t i g o l .o F i c a a d m i t i d a eomo.excèç&ò ao. disposto: 
no Dec re to 29.620, de 9 T9-1957, e n o s , t e r m o s . do artigo 
9.0, do Deéreto-27.301, ce 22-1-1957," comb inado com 9 
artigo 79, d a L e i 4 í 507, de 31-12-1957, o sr. Cand ido E s 
dras de C a r v a l h o p a r a exercer, como extranumerário 
mensal ista , referência 33, funções de Dent i s ta , no Ser 
viço Dentár io Esco lar , do Depa r t amento de. Educação, 
c o m exercício nos G r u p o s E s c o l a r e s . : " T e n e n t e Genera l 
G a s p a r de Godoy„ C o l a ç o e ' / ; 5 u z a p a . D i a s " ; ambos em 
Santana- ! d o 1 Pa rnâ iba . - f > : t . ' V - .- '- . ' ' * ' • •.. 

: Ar t igo 2.0 V -8s|» decreto en t r a r a érjj vigor, na data. 
te'-saa-vpubBcaeao., .•—" Ty\'" '-~ «• ~ *• 


